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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, BEM-ESTAR E PROTEÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 91/2024
ASSUNTO:
Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.558/2023 (LOA/2024) e abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.888.214,37 ( Secretaria de Saúde)

AUTOR: Prefeito 

O projeto que nos foi submetido tem por escopo obter autorização legislativa para alteração da Lei nº 6.558, de 22 de dezembro de 2023, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Botucatu, para o Exercício de 2024.

Na justificativa consta que a alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Anulação Parcial de Dotação, dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, com o montante de R$ 2.888.214,37.

No que se refere a esta comissão que tem a competência de manifestar-se quanto a projetos que tratam de saúde pública, os integrantes reforçam o interesse público da propositura uma vez que tal alteração irá contribuir para a conclusão da UBS do Cachoeirinha, convênio com a Arte e Convívio e aquisição de equipamentos para o novo Hospital do Bairro.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 4 de julho de 2024.

Vereadora CLAUDIA GABRIEL
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